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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R 

00005012.989.19-0 – Contas Anuais.  
Prefeitura Municipal: São Bernardo do Campo. 
Exercício: 2019. 
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e 
patrimonial de Município. 
Prefeitos: Orlando Morando Junior e Marcelo de Lima Fernandes. 
Períodos: (01-01-19 a 27-08-19; 31-08-19 a 31-12-19) e (28-08-19 a 30-08-
19). 
Advogados: Osvaldina Josefa Rodrigues (OAB/SP nº 119.509), Wilson Fulan 
(OAB/SP nº 123.261), Douglas Eduardo Prado (OAB/SP nº 123.760), Luiz 
Mario Pereira de Souza Gomes (OAB/SP nº 129.395), Sylvio Villas Bôas Dias 
do Prado (OAB/SP nº 161.094), Andrea Luzia Morales Pontes (OAB/SP nº 
210.737), Fernando Henrique Godoy Virgili (OAB/SP nº 219.340), Daiane 
Oliveira Pimenta Bahia do Bonfim (OAB/SP nº 333.252), Frederico Augusto 
Sossai Pereira (OAB/SP nº 352.178) e outros. 
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 
ABSORVIDO PELO RESULTADO FINANCEIRO POSITIVO. FALHAS NA GESTÃO 
DA RENÚNCIA FISCAL RELEVADAS PELA BOA SITUAÇÃO FISCAL. 
FAVORÁVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, 

Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, e Renato Martins 
Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 20 de julho de 2021, decidiu emitir 
parecer favorável com recomendações à aprovação das contas prestadas pela 
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, relativas ao exercício de 
2019, exceção feita aos atos porventura pendentes de apreciação por este 
Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resultados 
contábeis: Aplicação no Ensino: 25,22%; Recursos do FUNDEB aplicados no 
exercício: 100,00%; Aplicação na valorização do Magistério: 79,16%; Despesas 
com Pessoal e Reflexos: 49,83%; Aplicação na Saúde: 21,67%; Transferências 
ao Legislativo: 3,03%; Execução orçamentária: déficit 1,36%. 

Publique-se, oficie-se conforme determina a Nota de Decisão e enviem-
se os autos à Fiscalização para o que couber, arquivando-os quando oportuno. 

São Paulo, 20 de julho de 2021. 

DIMAS RAMALHO – Presidente  

VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator 
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